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Poder Executivo

Decreto Suplementar
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DECRETO Nº 100/2025

Súmula: Abre Realocação de saldo entre fontes de recurso da dotação

                                                                          O Poder Executivo Municipal de JATEÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na Lei
Municipal 811/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

Artigo 1º  - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da
Lei Municipal nº 811/2024.

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI - PMJ

007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS - SEFAZ

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.007.04.122.0019.2049.3.3.90.39.1.701 2.000,00Cód. red.: 394

Sub-Total: 2.000,00

Total Parcial Suplementado: 2.000,00

Artigo 2º  - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 811/2024.

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI - PMJ

007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS - SEFAZ

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.007.04.122.0019.2049.3.3.90.39.1.500
2.000,00Cód. red.: 19

Sub-Total: 2.000,00

Total Parcial Reduzido: 2.000,00

Artigo 3º  - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JATEÍ - MS, 7 de abril de 2025

CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO
Prefeita Municipal
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Poder Legislativo

Aviso de Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 008/2025  

DISPENSA SIMPLIFICADA N°. 004/2025  
 

AVISO DA INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
A Câmara Municipal de Jateí-MS, torna público, a realização de processo de 

Dispensa Simplificada, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE 9 (NOVE) QUADROS 

FOTOGRAFADOS COM MOLDURA DOS VEREADORES DA ATUAL 

LEGISLATURA E 15 (QUINZE) PLACAS DE MESA DE IDENTIFICAÇÃO 

DOS VEREADORE ELEITOS E 16 (DEZESSEIS) PLACAS DE 

IDENTIFICAÇÃO DOS SETORES INTERNOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JATEI-MS, DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

E, EM CONFORMIDADE COM EDITAL E PROPOSTA, ONDE CONSTAM AS 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, com recebimento da proposta de 

preço e documentação de habilitação até o dia 11 de abril de 2025 às 08:00 

horas. As solicitações para preenchimento do arquivo proposta de preço e os 

documentos necessários para habilitação da empresa deverão ser 

encaminhadas para o e-mail: licitacao@camaradejatei.ms.gov.br 

 

 

 
 

Jateí/MS, 07 de abril de 2025. 

 
_________________________ 

MICHEL MENEZES DA SILVA 
Presidente de Comissão Permanente de Licitação 

 

 
 

 
  _______________________________         

_________________________________ 

MAISA FABRICIA DE BRITO MORENO               RENATA DA SILVA 
TORREZAN LIMA 

Membro                                                              Membro 
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